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PORTARIA Nº 2.805, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

Define os valores para a implementação do Programa Nacional de Reorientação da Formação Profissional em Saúde - Pró-Saúde, a ser repassado aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais
de Saúde em parcela única.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando a Portaria Interministerial nº 3.019/MS/ME, de 26 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Programa Nacional de
Reorientação da Formação Profissional em Saúde - Pró-Saúde, para os cursos de graduação da área da saúde, Edital nº 24/SGTES, de 15 de dezembro de 2011 e Portaria nº 6/SGTES, de 3 de abril de 2012, que
homologa o resultado do processo de seleção das Propostas de Instituições de Educação Superior (IES) em conjunto com Secretarias Municipais ou Estaduais de Saúde que se candidataram para participação no
Programa Nacional de Reorientação da Formação Profissional em Saúde (Pró-Saúde) articulado ao Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde (PET-Saúde), resolve:

Art. 1º Os valores destinados aos Serviços de Saúde, para a implementação do Programa Nacional de Reorientação da Formação Profissional em Saúde - Pró-Saúde serão repassados em parcela única aos
respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde na forma do Anexo a esta Portaria, consoante as propostas apresentadas a este Ministério.

Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática nº 10.364.2015.8628.0001 - Apoio ao
Desenvolvimento da Graduação, Pós-Graduação stricto e latu sensu em Áreas Estratégicas para o SUS, para o financiamento do Pró-Saúde, conforme disposto no Edital nº 24/SGTES, de 15 de dezembro de 2011.

Art. 3º Os recursos de custeio estão contemplados no Bloco de Gestão do SUS e os recursos de capital no Bloco de Financiamento - "Investimentos na Rede de Serviços de Saúde".
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

PRÓ-SAÚDE/PET-SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO - 2012
UF MUNICÍPIO TIPO DE TRANSFERÊNCIA TO TA L C A P I TA L CUSTEIO
AC SMS Rio Branco (UFAC) M U N I C I PA L R$ 165.697,50 R$ 38.600,00 R$ 127.097,50
AL SMS Arapiraca (UFAL) M U N I C I PA L R$ 184.968,20 R$ 24.000,00 R$ 160.968,20

SMS Maceió (UNICISAL) M U N I C I PA L R$ 320.000,00 R$ 80.000,00 R$ 240.000,00
SMS Maceió (UFAL) Campus AC Simões M U N I C I PA L R$ 300.375,10 R$ 55.026,34 R$ 245.348,76

AM SMS Manaus (UEA) M U N I C I PA L R$ 104.052,00 R$ 16.800,00 R$ 87.252,00
AP SMS Macapá (UNIFAP) M U N I C I PA L R$ 105.124,00 R$ 21.947,00 R$ 83.177,00
BA SESAB Bahia (UEFS) E S TA D U A L R$ 227.708,53 R$ 78.533,27 R$ 149.175,26

SMS Campo Formoso (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 63.747,60 R$ 8.700,00 R$ 55.047,60
SMS Feira de Santana (UEFS) M U N I C I PA L R$ 796.953,00 R$ 60.130,70 R$ 736.822,30
SMS Ilhéus (UESC) M U N I C I PA L R$ 166.000,00 R$ 25.720,00 R$ 140.280,00
SMS Itabuna (UESC) M U N I C I PA L R$ 166.000,00 R$ 25.720,00 R$ 140.280,00
SMS Jequié (UESB) M U N I C I PA L R$ 516.227,10 R$ 90.771,00 R$ 425.456,10
SMS Juazeiro (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 186.190,20 R$ 43.470,00 R$ 142.720,20
SMS Remanso (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 63.747,60 R$ 8.700,00 R$ 55.047,60
SMS Salvador (UFBA) M U N I C I PA L R$ 385.134,90 R$ 56.100,00 R$ 329.034,90
SMS Salvador (UNEB) M U N I C I PA L R$ 100.000,00 R$ 15.000,00 R$ 85.000,00
SMS Santo Antônio de Jesus (UFRB) M U N I C I PA L R$ 287.962,10 R$ 42.002,00 R$ 245.960,10
SMS Senhor do Bonfim (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 63.747,60 R$ 8.700,00 R$ 55.047,60
SMS Vitória da Conquista (UESB e UFBA) M U N I C I PA L R$ 399.992,04 R$ 59.968,45 R$ 340.023,59

CE SMS Fortaleza (UECE) M U N I C I PA L R$ 374.385,00 R$ 69.520,00 R$ 304.865,00
SMS Fortaleza (UNIFOR) M U N I C I PA L R$ 800.000,00 R$ 120.000,00 R$ 680.000,00
SMS Fortaleza (UFC) M U N I C I PA L R$ 696.855,00 R$ 104.582,33 R$ 592.272,67
SMS Maracanaú (UECE) M U N I C I PA L R$ 101.649,55 R$ 14.360,00 R$ 87.289,55
SMS Pacatuba (UECE) M U N I C I PA L R$ 82.166,68 R$ 18.090,00 R$ 64.076,68
SMS Sobral (UVA) M U N I C I PA L R$ 150.000,00 R$ 22.500,00 R$ 127.500,00
SMS Sobral (UFC) M U N I C I PA L R$ 300.619,67 R$ 35.951,00 R$ 264.668,67

DF SES do Distrito Federal (UNB) E S TA D U A L R$ 596.000,00 R$ 96.000,00 R$ 500.000,00
SES do Distrito Federal (UNB) Campus Ceilândia E S TA D U A L R$ 249.957,00 R$ 33.185,00 R$ 216.772,00

ES SMS São Mateus (UFES) M U N I C I PA L R$ 209.761,00 R$ 10.767,00 R$ 198.994,00
SMS Vila velha (UVV) M U N I C I PA L R$ 297.862,99 R$ 37.254,00 R$ 260.608,99

TO 170460 CHAPADA DE AREIA 2.526,31
TO 170550 COLINAS DO TOCANTINS 28.524,51
TO 171670 COLMEIA 7.540,49
TO 170555 COMBINADO 5 . 11 8 , 8 0
TO 170560 CONCEICAO DO TOCANTINS 3.713,79
TO 170600 COUTO MAGALHAES 4.074,51
TO 170610 C R I S TA L A N D I A 6.605,66
TO 170625 CRIXAS DO TOCANTINS 2.938,08
TO 170650 DARCINOPOLIS 4.082,23
TO 170700 DIANOPOLIS 13.962,81
TO 170710 DIVINOPOLIS DO TOCANTINS 6.290,08
TO 170720 DOIS IRMAOS DO TOCANTINS 7.167,13
TO 170730 DUERE 5.934,18
TO 170740 ESPERANTINA 9.918,88
TO 170755 FAT I M A 3.647,34
TO 170765 FIGUEIROPOLIS 5.054,82
TO 170770 FILADELFIA 8.730,31
TO 170820 FORMOSO DO ARAGUAIA 21.204,70
TO 170825 FORTALEZA DO TABOCAO 2.717,16
TO 170830 G O I A N O RT E 4.346,41
TO 170900 G O I AT I N S 12.015,38
TO 170930 GUARAI 24.408,81
TO 170950 GURUPI 93.863,57
TO 170980 IPUEIRAS 2.454,17
TO 171050 I TA C A J A 7.991,65
TO 171070 I TA G U AT I N S 5.184,15
TO 171090 I TA P I R AT I N S 3.229,81
TO 1 7 111 0 ITAPORA DO TOCANTINS 2.400,00
TO 1 7 11 5 0 JAU DO TOCANTINS 3.343,87
TO 1 7 11 8 0 JUARINA 2.450,52
TO 1 7 11 9 0 LAGOA DA CONFUSAO 16.966,69
TO 1 7 11 9 5 LAGOA DO TOCANTINS 2.701,72
TO 171200 LAJEADO 4.834,50
TO 171215 L AVA N D E I R A 2.446,35
TO 171240 LIZARDA 4.569,33
TO 171245 LUZINOPOLIS 2.577,73
TO 171250 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 4.785,63
TO 171270 M AT E I R O S 5.626,89
TO 171280 MAURILANDIA DO TOCANTINS 2.985,28
TO 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 41.040,66
TO 171330 M I R A N O RT E 11 . 2 6 4 , 8 7
TO 171360 MONTE DO CARMO 4.800,18
TO 171370 MONTE SANTO DO TOCANTINS 2.635,73
TO 171395 MURICILANDIA 2.645,74
TO 171420 N AT I V I D A D E 8.204,61
TO 171430 NAZARE 4.609,87
TO 171488 NOVA OLINDA 9.026,79
TO 171500 NOVA ROSALANDIA 2.683,26
TO 171510 NOVO ACORDO 3.642,03
TO 171515 NOVO ALEGRE 2.415,04
TO 171525 NOVO JARDIM 2.423,44
TO 171550 OLIVEIRA DE FATIMA 2.416,20
TO 172100 PA L M A S 379.984,20

TO 171570 PA L M E I R A N T E 3.806,13
TO 171380 PALMEIRAS DO TOCANTINS 6.372,49
TO 171575 PA L M E I R O P O L I S 5.721,93
TO 171610 PARAISO DO TOCANTINS 47.410,48
TO 171620 PA R A N A 1 4 . 2 11 , 6 9
TO 171630 PAU D'ARCO 3.573,05
TO 171650 PEDRO AFONSO 9.234,33
TO 171660 PEIXE 14.522,59
TO 171665 PEQUIZEIRO 5.424,70
TO 171700 PINDORAMA DO TOCANTINS 4 . 11 2 , 2 9
TO 171720 PIRAQUE 3.726,54
TO 171750 PIUM 7.397,57
TO 171780 PONTE ALTA DO BOM JESUS 3.737,01
TO 171790 PONTE ALTA DO TOCANTINS 9.078,52
TO 171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 2.426,60
TO 171820 PORTO NACIONAL 54.024,27
TO 171830 PRAIA NORTE 7.635,90
TO 171840 PRESIDENTE KENNEDY 2.889,54
TO 171845 PUGMIL 3.050,74
TO 171850 RECURSOLANDIA 3.186,43
TO 171855 RIACHINHO 3.536,49
TO 171865 RIO DA CONCEICAO 2.752,93
TO 171870 RIO DOS BOIS 2.914,60
TO 171875 RIO SONO 6.848,10
TO 171880 S A M PA I O 2.638,23
TO 171884 SANDOLANDIA 3.833,03
TO 171886 SANTA FE DO ARAGUAIA 7.339,68
TO 171888 SANTA MARIA DO TOCANTINS 2.529,73
TO 171889 SANTA RITA DO TOCANTINS 3.536,70
TO 171890 SANTA ROSA DO TOCANTINS 4.803,39
TO 171900 SANTA TEREZA DO TOCANTINS 2.565,68
TO 172000 SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS 2.536,23
TO 172010 SAO BENTO DO TOCANTINS 3.713,68
TO 172015 SAO FELIX DO TOCANTINS 2.421,70
TO 172020 SAO MIGUEL DO TOCANTINS 7.291,12
TO 172025 SAO SALVADOR DO TOCANTINS 3.478,24
TO 172030 SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS 3.245,27
TO 172049 SAO VALERIO DA NATIVIDADE 4.717,69
TO 172065 S I LVA N O P O L I S 3.599,57
TO 172080 SITIO NOVO DO TOCANTINS 8.240,76
TO 172085 SUCUPIRA 2.430,32
TO 172090 TA G U AT I N G A 10.941,09
TO 172093 TAIPAS DO TOCANTINS 1.650,05
TO 172097 TA L I S M A 4.326,61
TO 1 7 2 11 0 TO C A N T I N I A 6.645,35
TO 172120 TO C A N T I N O P O L I S 30.397,75
TO 172125 TUPIRAMA 2.613,29
TO 172130 T U P I R AT I N S 2.465,23
TO 172208 WA N D E R L A N D I A 9.297,90
TO 172210 XAMBIOA 10.658,36

To t a l 143.603.876,86
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SMS Vitória (ECSCM-Vitória) M U N I C I PA L R$ 198.000,00 R$ 29.962,00 R$ 168.038,00
SMS Vitória (UFES) M U N I C I PA L R$ 311.755,81 R$ 185.923,14 R$ 125.832,67

GO SMS Goiânia (UFGO) M U N I C I PA L R$ 50.040,00 R$ 28.380,00 R$ 21.660,00
MA SMS São Luís (UFMA) M U N I C I PA L R$ 287.041,66 R$ 74.838,30 R$ 212.203,36
MG SMS Alfenas (Univ. Federal de Alfenas) M U N I C I PA L R$ 758.236,00 R$ 47.700,00 R$ 710.536,00

SMS Belo Horizonte (FELUMA) M U N I C I PA L R$ 414.400,00 R$ 0,00 R$ 414.400,00
SMS Belo Horizonte (PUC Minas Gerais) M U N I C I PA L R$ 1.006.400,00 R$ 0,00 R$ 1.006.400,00
SMS Belo Horizonte (UFMG) M U N I C I PA L R$ 1.065.600,00 R$ 0,00 R$ 1.065.600,00
SMS Betim (PUC Minas Gerais) M U N I C I PA L R$ 211.000,00 R$ 70.000,00 R$ 141.000,00
SMS Divinópolis (UFSJ - Campus Centro-Oeste Dona Lindu) M U N I C I PA L R$ 428.000,00 R$ 28.500,00 R$ 399.500,00
SMS Juiz de Fora (UFJF) M U N I C I PA L R$ 460.815,00 R$ 69.353,00 R$ 391.462,00
SMS Mariana (UFOP) M U N I C I PA L R$ 47.599,60 R$ 8.999,60 R$ 38.600,00
SMS Montes Claros (UNIMONTES) M U N I C I PA L R$ 295.000,00 R$ 56.000,00 R$ 239.000,00
SMS Ouro Preto (UFOP) M U N I C I PA L R$ 311.862,45 R$ 52.307,40 R$ 259.555,05
SMS Uberaba (UNIUBE) M U N I C I PA L R$ 543.553,60 R$ 66.878,00 R$ 476.675,60
SMS Uberaba (UFTM) M U N I C I PA L R$ 652.154,00 R$ 90.870,00 R$ 561.284,00
SMS Uberlândia (UFU) M U N I C I PA L R$ 800.484,00 R$ 0,00 R$ 800.484,00
SMS Viçosa (UFV) M U N I C I PA L R$ 599.280,45 R$ 57.929,45 R$ 541.351,00

MS SMS Campo Grande (UFMS) M U N I C I PA L R$ 610.000,00 R$ 12.000,00 R$ 598.000,00
SMS Três Lagoas (UFMS) M U N I C I PA L R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00
SMS Dourados (UFGD) M U N I C I PA L R$ 161.259,80 R$ 7.500,00 R$ 153.759,80

MT SMS Cuiabá (UFMT) M U N I C I PA L R$ 350.000,00 R$ 0,00 R$ 350.000,00
SMS Várzea Grande (UFMT) M U N I C I PA L R$ 84.000,00 R$ 0,00 R$ 84.000,00
SMS Chapada dos Guimarães (UFMT) M U N I C I PA L R$ 84.000,00 R$ 0,00 R$ 84.000,00
SMS Rondonópolis (UFMT) M U N I C I PA L R$ 329.876,00 R$ 60.955,00 R$ 268.921,00

PA SMS Belém (UFPA) M U N I C I PA L R$ 430.307,95 R$ 78.464,00 R$ 351.843,95
SMS Belém (UEPA) M U N I C I PA L R$ 168.750,00 R$ 40.407,00 R$ 128.343,00
SMS Ananindeua (UFPA) M U N I C I PA L R$ 124.431,98 R$ 0,00 R$ 124.431,98
SMS Amanindeua (UEPA) M U N I C I PA L R$ 168.750,00 R$ 24.270,00 R$ 144.480,00
SMS Santarém (UEPA) M U N I C I PA L R$ 255.000,00 R$ 38.250,00 R$ 216.750,00

PB SES Paraíba (UFPB) E S TA D U A L R$ 313.332,56 R$ 45.868,00 R$ 267.464,56
SMS João Pessoa (UFPB) M U N I C I PA L R$ 543.893,67 R$ 95.568,00 R$ 448.325,67
SMS Cabedelo (UFPB) M U N I C I PA L R$ 205.019,00 R$ 75.168,00 R$ 129.851,00
SMS Campina Grande (UFCG) M U N I C I PA L R$ 320.819,60 R$ 33.119,60 R$ 287.700,00
SMS Lagoa Seca (UFCG) M U N I C I PA L R$ 214.959,80 R$ 16.559,80 R$ 198.400,00

PE SMS Cabrobó (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 63.747,60 R$ 8.700,00 R$ 55.047,60
SMS Camaragibe (UFPE) M U N I C I PA L R$ 27.000,00 R$ 0,00 R$ 27.000,00
SMS Camaragibe (UPE) M U N I C I PA L R$ 58.657,70 R$ 0,00 R$ 58.657,70
SMS Garanhuns (UPE) M U N I C I PA L R$ 44.985,00 R$ 0,00 R$ 44.985,00
SMS Jaboatão dos Guararapes (UPE) M U N I C I PA L R$ 59.379,00 R$ 9.100,00 R$ 50.279,00
SMS Lagoa Grande (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 63.747,60 R$ 8.700,00 R$ 55.047,60
SMS Olinda ( UPE) M U N I C I PA L R$ 59.647,00 R$ 28.454,00 R$ 31.193,00
SMS Olinda (UFPE) M U N I C I PA L R$ 27.000,00 R$ 0,00 R$ 27.000,00
SMS Petrolina (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 185.547,60 R$ 43.500,00 R$ 142.047,60
SMS Petrolina (UPE) M U N I C I PA L R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00
SMS Recife (UFPE) M U N I C I PA L R$ 756.250,00 R$ 0,00 R$ 756.250,00
SMS Recife (UPE) M U N I C I PA L R$ 173.350,04 R$ 52.815,38 R$ 120.534,66
SMS Santa Maria da Boa Vista (UNIVASF) M U N I C I PA L R$ 120.297,59 R$ 21.750,00 R$ 98.547,59
SMS Vitória de Santo Antão (UFPE) Centro Acad. da Vitória M U N I C I PA L R$ 349.999,98 R$ 52.500,00 R$ 297.499,98

PI SMS Teresina (UESPI) Fund. Munic. de Saúde M U N I C I PA L R$ 347.900,00 R$ 47.900,00 R$ 300.000,00
SMS Teresina (UFPI) M U N I C I PA L R$ 222.808,00 R$ 93.340,00 R$ 129.468,00
SMS Floriano (UESPI) M U N I C I PA L R$ 41.359,45 R$ 8.188,85 R$ 33.170,60

PR SMS Cambé (UEL) M U N I C I PA L R$ 15.200,00 R$ 15.200,00 R$ 0,00
SMS Colombo (UFPR) M U N I C I PA L R$ 255.749,40 R$ 62.930,00 R$ 192.819,40
SMS Ibiporã (UEL) M U N I C I PA L R$ 15.300,00 R$ 15.300,00 R$ 0,00
SMS Londrina (UEL) M U N I C I PA L R$ 235.868,00 R$ 235.868,00 R$ 0,00
SMS Maringá (UEM) M U N I C I PA L R$ 259.745,30 R$ 81.600,00 R$ 178.145,30
SMS Ponta Grossa (UEPG) M U N I C I PA L R$ 501.896,50 R$ 49.890,00 R$ 452.006,50

RJ SMS Barra Mansa (Centro Univ. de Barra Mansa) M U N I C I PA L R$ 157.500,00 R$ 0,00 R$ 157.500,00
SMS Macaé (UFRJ) M U N I C I PA L R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 30.000,00
SMS Piraí (UFRJ) M U N I C I PA L R$ 400.000,00 R$ 0,00 R$ 400.000,00
SMS Teresópolis (UNIFESO) M U N I C I PA L R$ 161.645,00 R$ 27.990,00 R$ 133.655,00
SMS Volta Redonda (Centro Univ. de Barra Mansa) M U N I C I PA L R$ 157.500,00 R$ 19.390,00 R$ 138.110,00
SMSDC Rio de Janeiro (Inst. Fed. de Educ. Ciência e Tec. do
RJ)

M U N I C I PA L R$ 161.308,34 R$ 35.641,55 R$ 125.666,79

SMSDC Rio de Janeiro (UERJ) M U N I C I PA L R$ 169.349,80 R$ 21.600,00 R$ 147.749,80
SMSDC Rio de Janeiro (UFRJ) M U N I C I PA L R$ 400.000,00 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00
SMSDC Rio de Janeiro (UNIRIO) M U N I C I PA L R$ 41.790,16 R$ 11.790,16 R$ 30.000,00

RN SMS Natal (UFRN) M U N I C I PA L R$ 169.000,00 R$ 0,00 R$ 169.000,00
SMS Mossoró (UERN) M U N I C I PA L R$ 300.000,00 R$ 45.000,00 R$ 255.000,00
SMS Santa Cruz (UFRN) M U N I C I PA L R$ 270.000,00 R$ 30.134,00 R$ 239.866,00

RO SMS Porto Velho (UNIR) M U N I C I PA L R$ 537.150,32 R$ 0,00 R$ 537.150,32
RR SMS Boa Vista (UFRR) M U N I C I PA L R$ 80.800,00 R$ 9.000,00 R$ 71.800,00
RS SMS Caxias do Sul (UCS) M U N I C I PA L R$ 1.350.000,00 R$ 201.300,00 R$ 1.148.700,00

SMS Pelotas (UFPel) M U N I C I PA L R$ 573.799,94 R$ 86.231,95 R$ 487.567,99
SMS Santa Maria (UNIFRA) M U N I C I PA L R$ 150.000,00 R$ 22.300,00 R$ 127.700,00
SMS Santa Maria (UFSM) M U N I C I PA L R$ 546.233,00 R$ 82.683,00 R$ 463.550,00
4ª Coord. Reg. de Saúde SES RS (UFSM) E S TA D U A L R$ 240.527,00 43663 R$ 196.864,00
SMS Uruguaiana (UNIPAMPA) Campus Uruguaiana M U N I C I PA L R$ 840.000,00 R$ 79.700,00 R$ 760.300,00
SMS Passo Fundo (UPF) M U N I C I PA L R$ 500.137,91 R$ 95.213,66 R$ 404.924,25
SMS Rio Grande (UFRG) M U N I C I PA L R$ 80.000,00 R$ 0,00 R$ 80.000,00
SMS Santa Cruz do Sul (UNISC) M U N I C I PA L R$ 194.981,45 R$ 29.108,00 R$ 165.873,45
SMS Vera Cruz (UNISC) M U N I C I PA L R$ 55.302,30 R$ 9.840,00 R$ 45.462,30
SMS Rio Pardo (UNISC) M U N I C I PA L R$ 167.903,50 R$ 4.140,00 R$ 163.763,50
SMS Pelotas (UCPel) M U N I C I PA L R$ 686.937,10 R$ 58.420,49 R$ 628.516,61
SMS Porto Alegre (PUC RS) M U N I C I PA L R$ 900.000,00 R$ 135.000,00 R$ 765.000,00
SMS Porto Alegre (UFRGS) M U N I C I PA L R$ 836.990,45 R$ 125.500,00 R$ 711.490,45
SMS Porto Alegre (UFCSPA) M U N I C I PA L R$ 453.670,00 R$ 71.000,00 R$ 382.670,00
SMS Porto Alegre (Centro Univ. Metodista - IPA) M U N I C I PA L R$ 380.220,00 R$ 65.500,00 R$ 314.720,00

SC SMS Blumenau ( Universidade Regional de Blumenal ) M U N I C I PA L R$ 1.492.249,90 R$ 223.837,35 R$ 1.268.412,55
SMS Florianópolis (UFSC) M U N I C I PA L R$ 1.040.000,00 R$ 270.060,00 R$ 769.940,00
SMS Florianópolis (UNISUL Campus Florianopolis) M U N I C I PA L R$ 400.000,00 R$ 60.030,00 R$ 339.970,00
SMS Palhoça (UNISUL Campus Florianopolis) M U N I C I PA L R$ 350.000,00 R$ 52.500,00 R$ 297.500,00
SMS TUBARÃO (UNISUL Campus Tubarão) M U N I C I PA L R$ 71.730,00 R$ 10.760,00 R$ 60.970,00
SMS JOINVILLE (UNIVILLE) M U N I C I PA L R$ 543.320,90 R$ 128.844,00 R$ 414.476,90
SDR Mafra (UnC) M U N I C I PA L R$ 446.041,10 R$ 68.072,60 R$ 377.968,50
SDR Itaiópolis (UnC) M U N I C I PA L R$ 65.829,74 R$ 10.298,00 R$ 55.531,74
SDR Papanduva (UnC) M U N I C I PA L R$ 65.829,74 R$ 10.298,00 R$ 55.531,74
SMS Itajai (UNIVALI) M U N I C I PA L R$ 1.400.000,00 R$ 210.090,48 R$ 1.189.909,52
SMS Chapecó (Univ. Comunitária de Chapecó - UNOChape-
có)

M U N I C I PA L R$ 533.348,10 R$ 135.718,00 R$ 397.630,10

SMS Criciúma (UNESC) M U N I C I PA L R$ 350.000,00 R$ 0,00 R$ 350.000,00
SMS Içara (UNESC) M U N I C I PA L R$ 180.000,00 R$ 30.000,00 R$ 150.000,00

SE SMS Aracajú (UFSE) Campus Universitário M U N I C I PA L R$ 212.500,00 R$ 31.875,00 R$ 180.625,00
SMS Lagarto (UFSE) Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho

M U N I C I PA L R$ 399.951,00 R$ 60.000,00 R$ 339.951,00

SP SES São Paulo (PUC Sorocaba) E S TA D U A L R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00
SMS Araraquara (UNESP) M U N I C I PA L R$ 24.400,00 R$ 4.400,00 R$ 20.000,00
SMS Boa Esperança (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
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SMS Borborema (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Botucatu (UNESP) M U N I C I PA L R$ 370.153,01 R$ 52.800,00 R$ 317.353,01
SMS Campinas (UNICAMP) M U N I C I PA L R$ 156.060,22 R$ 22.620,00 R$ 133.440,22
SMS de São Paulo (UNINOVE) M U N I C I PA L R$ 700.009,00 R$ 101.129,00 R$ 598.880,00
SMS Diadema (UNIFESP) M U N I C I PA L R$ 41.250,00 R$ 41.250,00 R$ 0,00
SMS Dourado (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Embú das Artes (UNIFESP) M U N I C I PA L R$ 41.000,00 R$ 41.000,00 R$ 0,00
SMS Garça (FAMEMA) M U N I C I PA L R$ 82.500,00 R$ 0,00 R$ 82.500,00
SMS Gavião Peixoto (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Guarulhos (Universidade Guarulhos) M U N I C I PA L R$ 147.740,00 R$ 78.500,00 R$ 69.240,00
SMS Marilia (FAMEMA) M U N I C I PA L R$ 82.500,00 R$ 0,00 R$ 82.500,00
SMS Motuca (UNESP) M U N I C I PA L R$ 36.600,00 R$ 6.600,00 R$ 30.000,00
SMS Nova Europa (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Pindamonhangaba (Universidade de Taubaté - UNITAU) M U N I C I PA L R$ 119.202,80 R$ 15.927,00 R$ 103.275,80
SMS Presidente Prudente (UNESP) Campus de Presidente
Prudente

M U N I C I PA L R$ 140.686,00 R$ 21.102,90 R$ 119.583,10

SMS Ribeirão Preto (USP) Campus Ribeirão Preto M U N I C I PA L R$ 1.096.255,29 R$ 74.400,00 R$ 1.021.855,29
SMS Rincão (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Santa Ernestina (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Santa Lúcia (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Santo André (FM ABC) M U N I C I PA L R$ 200.000,00 R$ 34.146,26 R$ 165.853,74
SMS Santos (UNIFESP) Campus Baixada Santista M U N I C I PA L R$ 264.700,00 R$ 104.700,00 R$ 160.000,00
SMS São Bernardo do Campo (FM ABC) M U N I C I PA L R$ 200.000,00 R$ 21.000,00 R$ 179.000,00
SMS São Caetano do Sul (FM ABC) M U N I C I PA L R$ 200.000,00 R$ 34.853,74 R$ 165.146,26
SMS São Carlos (UFSCar) M U N I C I PA L R$ 308.806,00 R$ 89.132,00 R$ 219.674,00
SMS São Jose Rio Preto (FAMERP) M U N I C I PA L R$ 272.400,00 R$ 46.200,00 R$ 226.200,00
SMS São Paulo (PUCSP) M U N I C I PA L R$ 195.999,50 R$ 42.130,00 R$ 153.869,50
SMS São Paulo (SANTA CASA) M U N I C I PA L R$ 405.357,60 R$ 107.802,40 R$ 297.555,20
SMS São Paulo (UNIFESP) M U N I C I PA L R$ 41.040,00 R$ 41.040,00 R$ 0,00
SMS São Paulo (USP) M U N I C I PA L R$ 725.952,05 R$ 0,00 R$ 725.952,05
SMS Sorocaba (PUC Sorocaba) M U N I C I PA L R$ 122.500,00 R$ 67.500,00 R$ 55.000,00
SMS Tabatinga (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Trabiju (UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00
SMS Dobrada UNESP) M U N I C I PA L R$ 12.200,00 R$ 2.200,00 R$ 10.000,00

TO SMS Palmas (UFT) M U N I C I PA L R$ 235.504,82 R$ 75.785,00 R$ 159.719,82
TO TA L R$ 50.122.306,09 R$ 7.514.352,15 R$ 42.607.953,94

PORTARIA Nº 2.806, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), componente Ampliação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que institui o Componente Ampliação no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, Componente Ampliação, bem como

as respectivas propostas aprovadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro estabelecido pela Portaria nº 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, para os Fundos Municipais de

Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA Nº CNES VALOR PROPOSTA EMENDA FUNCIONAL
MG Além Paraíba 17709197000212003 2122707 92.880,00 28880001 10301201585810031
SP São Vicente 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 2 0 0 9 2033291 158.520,00 36200003 10301201585810035
SP São Vicente 11 8 9 9 4 1 3 0 0 0 11 2 0 1 0 3021394 98.655,00 36200003 10301201585810035

VALOR TOTAL 350.055,00

PORTARIA Nº 2.807, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), componente Reformas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, republicada em 19 de setembro de 2011, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação

de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componente Reforma, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, componente Reforma, bem como

as respectivas propostas aprovadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro estabelecido pela Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, para os Fundos Municipais

de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

Anexos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA Nº CNES VALOR PROPOSTA EMENDA FUNCIONAL
GO Cristalina 11 2 9 0 7 9 7 0 0 0 11 2 0 0 4 6617441 150.000,00 33500008 10301201585810052
RS Candelária 1 2 0 5 2 9 3 1 0 0 0 11 2 0 0 5 2235927 250.000,00 36620003 10301201585810043
SE Nossa Senhora do Socorro 0 6 11 3 0 5 6 0 0 0 11 2 0 1 2 2421674 64.362,96 26080012 10301201585810028
SE Nossa Senhora do Socorro 0 6 11 3 0 5 6 0 0 0 11 2 0 1 4 2421682 95.442,73 26080012 10301201585810028
SE Nossa Senhora do Socorro 0 6 11 3 0 5 6 0 0 0 11 2 0 1 3 2421690 85.979,15 26080012 10301201585810028
SE Nossa Senhora do Socorro 0 6 11 3 0 5 6 0 0 0 11 2 0 1 5 2421720 54.992,03 26080012 10301201585810028
SP Itapetininga 1 3 7 8 1 0 6 9 0 0 0 11 2 0 0 4 2036487 34.330,43 33490004 10301201585810035
SP Itapetininga 1 3 7 8 1 0 6 9 0 0 0 11 2 0 0 9 2042843 73.536,02 33490004 10301201585810035
SP Itapetininga 1 3 7 8 1 0 6 9 0 0 0 11 2 0 0 6 2047233 44.686,44 33490004 10301201585810035




